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Senhores Deputados.—  A vossa comissão de instrução 
superior especial e técnica, tendo examinado o projecto 
n.° 128-B  entende que êle deve'merecer a vossa aprova
ção.

Quando se publicou a reforma dos estudos* médicos de
cretada pelo Govêrno Provisório, encontravam-se os es
tudantes a que se refere o citado projecto de lei, matri
culados nos preparatórios médicos em harmonia com o 'an
tigo regime de estudos.

O artigo 1.° da portaria de 14 de Outubro de 1911_ 
concedeu aos estudantes matriculados no ano,lectivo an
terior nos diversos anos das Faculdades e Escolas das 
Universidades de Coimbra, Lisboa e Pôrto, o pagamento 
das antigas propinas, efectuando-se a matrícula não nas 
secretarias das Universidades, mas nas secretarias das 
antigas Escolas médicas, em harmonia com o disposto no 
artigo 2.° da mesma portaria.

Veip depois o despacho ministerial de 22 de Novembro 
do mesmo ano concedendo aos alunos matriculados no ano 
anterior nas várias cadeiras de preparatorios médicos, a

Lisboa, 5 de Maio de 1913.

vantagem de fazerem o curso quer em cinco, quer em 
seis anos. Em virtude dêste despacho, os alunos a que se 
refere o projecto 127-B  não só se matricularam nas se
cretarias das escolas médicas de Lisboa e Pôrto, pagando 
as antigas proprinas, mas vinham seguindo de facto o 
plano de estudos do antigo regime do curso médico, 
tendo feito na Faculdade de Sciências exames singulares 
das cadeiras de preparatórios, com ponto e parte vaga, 
nas épocas de Junho-Julho e Outubro.

Alêm disso, a aprovação do projecto 128-B  não traz 
perturbação alguma ao serviço escolar, como consta do 
parecer da Faculdade da Medicina de Lisboa, presente a 
esta comissão, visto que os alunos actualmente matricu
lados no 2.° ano de Escola Médica de Lisboa já se en
contram matriculados em Propedêutica e Patologia ge
ral que faziam parte do antigo 2.° ano da mesma escola. 
Finalmente, concorda esta comissão em que se torne ex
tensivo o pedido dos alunos da Faculdade de Medicina 
de Lisboa, aos alunos das Faculdades de Medicina do 
Pôrto e Coimbra que estejam em igualdade de condiçoes.

Aureliano M ira Fernandes.
Henrique José dos Santos Cardoso. 
Alfredo Rodrigues Gaspar.
João B arreira , relator.

Projecto de lei n.° 128-B
Senhores Deputados.—  A representação e documentos 

juntos dispensam-me de vos fazer um relatório justificativo 
do presente projecto de lei. Na representação pedem os 
alunos do 2.° ano da Faculdade de Medicina de Lisboa 
que lhes seja permitido seguir o regime de estudos ante
rior ao estabelecido pelo decreto, com fôrça de lei, de 22 
de Fevereiro de 1911. Pelos documentos juntos prova-se 
que tanto o Conselho da Faculdade de Medicina da Uni
versidade de Lisboa como o Conselho Superior de Instru
ção Pública consideram de justiça o deferimento daquela 
pretensão. Mas porque as circunstâncias que justificam o 
pedido dos alunos da Faculdade de Medicina de Lisboa 
se dão também com os das Universidades de Coimbra e 
Pôrto, o projecto de lei que tenho a honra de apresentar 
à vossa consideração a todos se aplica, como de justiça.

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.° Os alunos que no ano lectivo de 1911-1912  
se matricularam no primeiro ano de qualquer das Facul
dades de Medicina das Universidades de Lisboa, Pôrto e 
Coimbra, depois de terem frequentado qualquer das ca
deiras preparatórias para a Facul.dade de Medicina da 
Universidade de Coimbra e Escolas Médicas de Lisboa e 
Pôrto, ficam pertencendo, para todos os efeitos, ao período 
transitório, e os seus cursos serão até final regulados pela 
legislação anterior ao decreto, com fôrça de lei, de 22 de 
Fevereiro de 1911.

Artigo 2.° Fica revogada a legislação em contrário.

B altasar Teixeira.
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